
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO: 

Consoante a elaboração do estudo técnico preliminar o qual viabiliza a futura 

contratação este termo estabelecerá normas gerais e especificas para prestação de 

serviços citada, especificando ainda métodos de trabalho e padrões de conduta para os 

serviços descritos e devem ser consideradas como complementar às demais exigências 

dos documentos contratuais, com condão de orientar na contratação, com fundamento 

na Lei 14.133/2021, Regulamento e IN nº 09/2023 do TCM/GO., para atender as 

demandas do Município, Estado de Goiás, ademais cabe reportar que essa contratação 

também deverá ser observadas normas tributárias, especificamente a IN/RFB nº 

1.234/2012 e IN/RFB nº 2.145/2023.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CERTIFICADO DIGITAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSO - GO.  

 

2.  com as descrições e especificações constantes neste termo, bem como no DFD 

e futuro edital se for o caso em questão, conforme especificação abaixo”. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTd. 

 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CERTIFICADO DIGITAL. 

 

1 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

 

3.1 - È enxergada a necessidade dos certificado digital devido a importância de garantir 

a segurança e autenticidade de transações eletrônicas.  O certificado digital é uma 

identidade eletrônica para pessoas e empresas, Ele garante a autenticidades e 

integridade dos documentos. O certificado permite assinar documentos 

eletronicamente com validade jurídica.  



 
O certificado digital funciona como um documento único, que garante a identificação 

segura e inequívoca do autor de uma mensagem ou transação realizada no meio digital. 

Ele válida a identidade do portador do certificado e permite comunicação criptografada 

para evitar roubos, acesso indevido ou violações de senha.  

A fim de garantir a segurança e autenticidade dos documentos assinados pela Câmara 

Municipal o certificado digital deverá ser gerado por um autenticador certificadora - 

permitindo e garantindo ás transações identificação.  

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO –Base legal Lei nº 14.133, de 2021, 

Regulamento e IN nº09/2023, TCM/GO e demais normas ligadas ao direito público. 

É possível observar, Contratação direta por DISPENSA de LICITAÇÃO para aquisição de 

alimentos – para celebração das atividades e recepção das autoridades que fazem parte 

da Casa de Lei.  Portanto, o objeto desse termo será contratado por meio da modalidade 

prevista no II, do art. 75, da lei 14.133/2021. 

4.2. A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve 

ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição 

da República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima 

exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CFB de 1988 diz que podem existir 

casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, 

respeitadas as formalidades legais em atendimento ao disposto da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL –CRFB/1988: 

Art.37.A administração pública direta e indireto de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 



 
[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, materiais, compras e alienações 

serão contrata dos mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá a exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

Imperativo é citar a nova lei de licitação Lei 14.133/21, também traz em seu corpo 

dispositivo acerca do dispositivo acima cita e que também de forma clara e objetiva as 

modalidades licitatórias previstas ao qual essa solicitação enquadrará em um dos 

requisitos propostos, ainda se for o caso via contratação direta por dispensa de licitação, 

senão vejamos: 

LEI 14.133/21: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


 
Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - Pregão; 

II - Concorrência; 

III - Concurso; 

IV - Leilão; 

V - Diálogo Competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a 

Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares 

previstos no art. 78 desta Lei. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II – Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A aquisição do certificado digital será prestada por empresa do ramo pertinente em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos no Termo 

de Referência; 

6.2 Os valores de contratação serão definidos através de estimativas de aquisições do 

certificado digital em demais Casa de Lei onde constará todos os custos estimado 

referente aquele mês; 

6.3 Para as práticas e critérios de sustentabilidade, a contratada deverá: 

6.3.1 Adotar para execução dos serviços, as práticas ambientalmente sustentáveis, nos 

termos das normas vigentes, por analogia nos termos do guia nacional de contratações 

sustentáveis publicado pela Advocacia Geral da União (AGU) 3ª edição publicado em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art78


 
abril/2020; Lei Federal 12.305/2010, Decreto 7.746/2012, Lei 12.187/09 e demais 

legislações vigentes (ou que venham a existir) nas esferas municipal, estadual e federal. 

6.3.2 Evitar em suas atividades dentro do órgão, o desperdício e a geração de resíduos 

sem reaproveitamento, tais como excesso de embalagens, entre outros. 

6.3.3 Otimizar o transporte de equipamentos e/ou funcionários para redução de gastos 

e impacto ambiental.  

6.3.4 As obrigações da Contratada e do Contratante são as previstas neste Termo de 

Referência.  

7. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7. 1 Essa contratação será meio indireta e suas características e especificações estão 

todas contidas no item da especificação técnica deste termo, e terá como baliza os 

manuais aplicados ao setor público e demais normas correlatas para execução da 

licitação/dispensa cabível. 

7.2 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor nomeado, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual e de tudo 

dará ciência à Administração.  

7.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

7.3 O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando as irregularidades constadas, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual 

aplicação de sanção. 



 
7.4 O fiscal da contratação monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços 

prestados para evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções 

quando verificar um viés contínuo de desconformidade prestaciona à qualidade exigida. 

7.5 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 

caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

c) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

e) A satisfação do público usuário. 

7.6 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 156 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

7.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 

convenientes. 

7.8 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

7.9 A fase de execução do contrato, bem como a entrega do objeto contrato, também 

será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos do controle interno, 

conforme disposição da IN nº 09/2023. 

 



 
8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A prestação de serviço será de acordo com as especificações técnicas constante neste 

termo e seu pagamento será realizada através da emissão na NFE dos serviços 

executados onde estão inclusos os valores, inclusive os relacionados aos custos 

indiretos, por e-mail do setor de compras que posteriormente após ciência do fiscal do 

contrato a mesma será liquidada e repassada ao setor financeiro para pagamento em 

até 05 dias após sua liquidação e emissão do documento discal. 

 

O valor contrato poderá sofrer alterações para manter o equilíbrio financeiro ou 

reajustado/revisado de acordo com o INPC acumulado do período. 

9. FORMA E CRITÉRIO DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A forma será nos moldes da lei 14.133/2021, Regulamento e IN 09/2023, por via 

contratação direta por dispensa conforme prescreve o II do art. 75, da mesma lei e a 

seleção se dará através do menor preço global por item e consequentemente avaliação 

da proposta mais vantajosa para o contratante. 

10.  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

O valor de referência terá como parâmetro levantamento inicial de preços realizados na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, Regulamento e IN 09/2023, a ser realizado por 

órgão competente. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.40.1.00.000 – Serviços de Tecnologia da Informação – FICHA: 203 - 

SUBELEMENTO: 7  - Tecnologia.  

 

12. VIGÊNCIA 

12.1 O ajuste será por 12 meses e terá vigência até dia 31/12/2026, sendo o seu início a 

partir da assinatura, podendo ser extinto a qualquer tempo a partir de sua celebração, 



 
atendendo as necessidades das partes envolvidas e poderá ser prorrogado por igual 

período, até o limite previsto na lei 14.133/2024. 

12.2 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo 

das partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro  

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 O Contratado deve cumprir na integra todas as obrigações constantes deste termo 

e suas especificações e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

13.3 Executar o objeto contratual de acordo com as especificações e exigências 

constantes de suas propostas constantes neste termo deste processo de contratação. 

13.4 Reparar ou corrigir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios ou incorreções;  

13.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano concreto e real causado ao CONTRATANTE ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 



 
13.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidores ou agentes 

políticos do quadro de pessoal, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

13.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

13.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, 

garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do 

contrato; 

13.9 Promover a guarda, manutenção e vigilância de documentos e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

13.10 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 

referência ou instrumento congênere; 

13.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no procedimento de 

contratação;  

13.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis após a extinção 

do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos; 

13.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 



 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

13.16 Garantir que os preços cobrados como limite o preço proposto e valor de 

mercado; 

13.17 Encaminhar via internet, pelo sistema do poder executivo, a nota fiscal mensal, 

acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, discriminando o objeto, o 

mês de referência e valor total do período, e a aplicação da taxa de administração; 

13.18 Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante 

a vigência do contrato, alteração na quantidade; 

13.19 Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer 

irregularidade constatada durante o fornecimento dos bens; 

13.20 Emitir declaração de que a empresa e optante do simples nacional de acordo com 

estabelecido a instrução normativa RFB Nº1.234/2012 e IN/RFB Nº2.145/2023. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos 

14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 



 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo bem como no contrato; 

14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

14.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como  

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

14.10 Fazer as retenções previstas nas normas tributárias especificamente a IN/RFB nº 

1.234/2012 e IN/RFB nº 2.145/2023. 

15. DOCUMENTOS REQUISITADOS: 

15.1. A Pessoa Jurídica deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alteração em vigor/última 

consolidação na junta comercial; 

b)  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c)  Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicílio ou sede da empresa; 

d) Certidão de Regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de 

tributos federais e dívida ativa da união) com abrangência de todos os créditos 

tributários federais administrados pela RFB E PGFN; 



 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrado situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

16. PROPOSTA COMERCIAL  

16.1 Elaborada em Língua Portuguesa, apresentada preferencialmente em papel 

tamanho A-4, datilografada ou impressa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, em papel timbrado da empresa onde conste o nome, telefone e 

endereço da proponente, com todos os seus documentos datados, assinados na última 

folha e rubricados nas demais pela pessoa com competência para a sua assinatura, e 

nela apresentar preços global por item conforme consta no item 2 deste termo onde 

estará incluso todos os custos com as despesas na execução do contrato.  

16.2   A proposta deverá ser apresentada com o preço global por item de acordo com o 

termo, e o julgamento se dará pelo menor preço global por item, dentro das devidas 

especificações e valores unitários, conforme solicitado nesse termo de referência com 

indicação de objeto de acordo com o DFD; 

17. DO SUCEDÂNEO LEGAL DO CONTRATO 

17.1 O contrato decorrente deste termo não implica vínculo empregatício de qualquer 

natureza, podendo ser extinto no decorrer nos termos do art. 137 da lei 14.133/21. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/21 e pelas disposições do Código Civil. 

18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a)  dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

n)  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

19.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

a. O atraso superior a 11 (onze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

v) compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

18.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano concreto e real causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 



 
18.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

18.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 O envio de proposta da Empresa, implica na sua aceitação integral e irretratável 

dos termos, cláusulas, condições do presente Instrumento, que passarão a integrar o 

Contrato como se transcrito, com lastro na legislação, bem como na observância dos 

regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceitas, sob 

quaisquer hipóteses, alegações de seu desconhecimento. 



 
19.2 Poderá o Gestor administrativo revogar o presente termo, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente e de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

19.3 Os casos omissos e as questões não previstas neste Instrumento e as dúvidas serão 

dirimidas pelo contratante, mediante orientação e observada a legislação vigente e 

respeitado os prazos estabelecidos. 

19.4 É expressamente vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, podendo tão 

s9omente com acompanhamento do contratado apoio de outros técnicos para 

execução do contrato; 

19.5 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as 

tentativas de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente 

TERMO, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de 

Formoso - Goiás. 

Formoso, 07 de janeiro de 2026. 

 

MARIA ROSA 
Agente de Contratação 

Valide a assinatura deste documento em https://camaraformoso.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 490ce8
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